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O SR. PRESIDENTE (Jamil Murad) – Na qualidade de presidente da Comissão de 

Saúde, Promoção Social, Trabalho, Idoso e Mulher, declaro abertos os trabalhos da quinta 

audiência pública a se realizar no dia 6 de junho de 2012, com a presença dos Srs. 

Vereadores: Gilberto Natalini e Claudio Prado e Floriano Pesaro.  

Informo que presente reunião esta sendo transmitida através do portal da Câmara – 

www.camara.sp.gov.br, links TV Câmara e Auditórios On-Line. 

A audiência pública de hoje tem como objetivo debater os projetos de lei que têm 

como tema: Vigilância Sanitária, Criança e Adolescente.  

Tema: Vigilância Sanitária, segunda audiência pública PL 397/2009 de autoria do 

Vereador Paulo Frange. Consulto se tem alguém que deseja se manifestar. (Pausa). Tem a 

palavra o nobre Vereador Natalini.  

O SR. NATALINI –  “Refere-se à contratação de mão de obra especializada e com 

reconhecida experiência na prestação e administração dos serviços de saúde...”. A intenção do 

nobre vereador Paulo Frange é boa. Será que isso já não procede? Porque os serviços de 

saúde não tem concurso público ou prova de seleção?  

O SR. CLAUDIO PRADO - Poderia dar uma lida, pelo menos na justificativa ou 

alguém do gabinete do vereador Paulo Frange para defender o projeto. (Pausa) Não tem. Será 

que podem ler a justificativa do projeto, para que possamos entender melhor. 

O SR. PRESIDENTE (Jamil Murad) – Conforme solicitação do nobre Vereador 

Claudio Prado, solicito a leitura da justificativa:  

O SR.___________________ - Justificativa ao PL 399/09 de autoria do nobre 

Vereador Paulo Frange. “O presente projeto de lei visa melhorar o fluxo para fins de 

contratação de mão de obra especializada e com reconhecida experiência na prestação de 

administração de serviços de Saúde, que oferecem serviços de Saúde de melhor qualidade, 

além de obterem maior produtividade, dispondo das mesmas verbas concedidas ao setor 

público. 
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A propósito, vale lembrar que diversas organizações sociais têm apresentado 

resultados expressivos, notadamente no setor da Saúde. As entidades qualificadas como 

Organizações Sociais, dotadas de maior flexibilidade e autonomia para gerenciar recursos no 

tocante à contratação de pessoal, reposição de materiais e aquisição de equipamentos 

modernos, ensejam a formação de um vantajoso sistema de parceria entre a sociedade e o 

Poder Público. 

O contrato de gestão constitui meio eficaz para o controle social, vez que define os 

objetivos, resultados desejados, metas de desempenho organizacionais, sociais e produtivas a 

serem alcançadas em determinado tempo, formas de avaliação de metas e resultados e 

recursos públicos empregados, dentre outros pontos. 

As Organizações Sociais possibilitam aliar a agilidade da área privada ao 

atendimento das inúmeras necessidades da população. As prerrogativas de formulação e 

implementação das políticas públicas continuam a cargo da Administração, sem prejuízo da 

participação da sociedade, assegurado seu devido controle. 

Ressalte-se que essa forma de parceria promove maior integração entre os setores 

públicos e privado e a sociedade.  

O presente projeto propicia maior aproveitamento dos recursos disponíveis, 

conferindo maior autonomia administrativa e financeira, mais agilidade ao gerenciamento da 

entidade qualificada. 

Considerando, ainda, que o número de AMA Especialidades ainda é insuficiente 

para atendimento da demanda oriunda da rede de Atenção Básica, o presente projeto de lei 

propõe a alteração do § 3º e a inclusão dos §§ 4º e 5º ao artigo 5º da Lei 14.132, de 24 de 

janeiro de 2006, autorizando o Poder Executivo a contratar entidades qualificadas, de notório 

conhecimento público e médicos de especialidades na rede privada da região do entorno em 

complemento ao atendimento na rede pública municipal. 

Propomos, desse modo, que as Organizações Sociais de Saúde, atendendo 
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criteriosa regulamentação, possam contratar consultórios médicos particulares de 

especialidades, de modo a permitir a livre escolha do paciente pelo melhor atendimento médico 

especializado na região, permitindo a seleção natural dos melhores profissionais em cada 

região, pois haverá uma seleção natural e, portanto, seja oferecido um atendimento digno à 

sociedade. 

Em face do exposto, solicito a colaboração dos Vereadores desta Casa para a 

aprovação da presente propositura, uma vez que revestida de interesse público”. 

O SR. PRESIDENTE (Jamil Murad) –  Registro a presença da nobre Vereadora 

Juliana Cardoso. 

Tem a palavra o nobre Vereador Natalini. 

O SR. NATALINI –  Sr. Presidente, o projeto não é simplesmente para contratação 

de mão de obra especializada e de reconhecida experiência e prestação de contas. 

O projeto reza a contratação de consultórios privados. É um projeto bastante 

complexo. 

Então, evidentemente que a audiência pública serve para isso, mas, pessoalmente, 

gostaria de me debruçar um pouco mais, em seguida, nesse projeto, para verificar exatamente 

qual a intenção do autor, porque ele altera bastante a sistemática e a dinâmica do sistema de 

Saúde municipal. 

Era o que queria dizer, fazer esse registro e dizer que não é simplesmente a 

ordenação de contratação de mão de obra para os serviços de Saúde. É muito mais que isso. 

O SR. PRESIDENTE (Jamil Murad) – Tem a palavra a nobre Vereadora Juliana 

Cardoso. 

A SRA. JULIANA CARDOSO –  Sr. Presidente, já tinha colocado minha opinião na 

primeira audiência pública. 

Esse é um projeto que abre uma porta para que as Organizações Sociais 

oficializem a quarteirização do sistema de controle, porque se abre para empresas e 
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consultórios privados fazerem um serviço que a Organização teria de fazer. 

Então, aí se abre a porteira para não conseguirmos ter o controle, a fiscalização. 

Portanto, é um projeto muito polêmico. Claro que estamos em uma audiência 

pública, mas quero colocar novamente minha opinião, no sentido de que temos de nos 

debruçar sobre o assunto. Muito debatemos, nas audiências públicas, sobre a dificuldade que 

temos, hoje, no controle das Organizações Sociais.  

A Saúde Pública, o Sistema Único de Saúde, passam por dificuldades na cidade de 

São Paulo e aí se abre um projeto de lei em que quarteiriza, é complicado. 

O SR. PRESIDENTE (Jamil Murad) –  Tem a palavra o nobre Vereador Claudio 

Prado. 

O SR. CLAUDIO PRADO –  Sr. Presidente, também tenho ressalvas a essa 

questão do projeto. 

Acredito que a Secretaria poderia fazer uma terceirização, por exemplo, dos leitos, 

porque não há tantos leitos. Então, poderia se ter a contratação nos hospitais particulares. Aí 

seria uma contratação direta. 

Fazer-se uma quarteirização por meio das OSs, também gostaria muito de ampliar 

esse debate, de entender melhor como o nobre Vereador Paulo Frange propõe.  

Então, acredito que esta Comissão de Saúde tem muito a ajudar nessa proposta do 

nobre Vereador. 

O SR. PRESIDENTE (Jamil Murad) –  Tem a palavra o nobre Vereador Floriano 

Pesaro. 

O SR. FLORIANO PESARO –  Sr. Presidente, ainda que possa reconhecer a 

preocupação como legítima, dos nobres Vereadores Claudio e Juliana, esclareço e pondero 

que quem tem acompanhado o trabalho das OSs dentro do Sistema Único de Saúde, sabe que 

os contratos com as OSs são contratos de gestão. 

Contrato de gestão, reconheço, é algo novo ainda no Brasil, mas é algo que 
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considero um caminho sem volta. E, aliás, fui um dos principais dos contratos de gestão com 

as Organizações Sociais da Cultura, no Governo Alckmin, quando fui Secretário-Adjunto da 

Casa Civil e Gestor do Grupo Executivo, por considerar que esses contratos trazem, para o 

cidadão, uma substancial melhoria na qualidade do atendimento. Aliás, como tem se 

comprovado na Saúde também, é só fazer uma análise de maneira comparada. Tem de 

comparar. 

O projeto de autoria do nobre Vereador Paulo Frange supre uma lacuna meramente 

legal e que é o fato de ao contratar uma Organização Social, por meio de um contrato de 

gestão, a Organização Social gere, com médicos, enfermeiros e auxiliares, aquele local de 

referência, seja ele um hospital, um posto de Saúde, uma AMA, etc. 

Dessa forma, grande parte dos profissionais representam contratações diretas pela 

Organização Social. Mas há profissionais que não estão sob a contratação direta, porque são 

profissionais que respondem como pessoa jurídica. Responder como pessoa jurídica, no Brasil, 

é quase uma obrigação de grande parte dos profissionais liberais para que possam sobreviver 

diante da fúria de impostos existentes no Brasil. 

Vocês são médicos, eu não. Sou Sociólogo. Só penso a sociedade. Mas vocês que 

são médicos, não sei se Jamil Murad é uma pessoa jurídica também, ou só física; não sei se o 

Natalini tem empresa. 

Claro que o médico que tem serviço público, como é o caso do Vereador Natalini, 

que é concursado, é diferente. Mas os profissionais liberais que atuam nas Organizações 

Sociais nem sempre são servidores públicos concursados. Então, eles são pessoas de 

entidade jurídica. Isso não significa contratar o serviço fora daquele equipamento de Saúde, e é 

isso que precisa ficar claro. Pode até ser que se abra uma possibilidade de uma Organização 

Social, que atua em uma AMA, contratar algum tipo de diagnóstico fora, mas não é isso. 

O espírito – e conversei longa e profundamente com o Vereador Paulo Frange – é 

poder regularizar parte daqueles que trabalham nas Organizações Sociais e que são pessoas 
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jurídicas, são médicos, profissionais liberais que respondem como empresa. 

Acredito que tenha ficado claro. 

O SR. PRESIDENTE (Jamil Murad) –  Acompanhando os Srs. Vereadores Gilberto 

Natalini, Claudio Prado e Juliana Cardoso, digo que temos aqui uma situação delicada. 

Hoje é apenas audiência pública, onde se procura opinar sobre o projeto. Depois 

será feito um parecer e esse parecer virá para a discussão na Comissão. Aí poderá haver 

pedidos de vistas, debater e se terá a votação. Aí, sim, votação a favor ou contra o projeto.  

Neste momento, é o debate sobre o conteúdo e a forma do projeto.  

Neste sentido, também tenho uma opinião. Acredito que não se justifica querer 

legalizar a contratação de profissionais procurando fugir da relação de profissional e instituição 

que deve responder pelo contrato dele.  

Conheci – e o Vereador Floriano está tentando esclarecer aqui -, mas conheci uma 

médica que trabalhava na Cidade Ademar. Meu amigo e assessor Denis foi verificar a situação. 

A médica trabalhava de segunda a sábado como PJ. Não tinha direito a férias, a décimo 

terceiro salário. Se ela fosse atropelada ao atravessar a rua, ela não poderia ficar afastada pelo 

INSS até recuperar a sua saúde. Eventualmente, poderia ficar paraplégica e com muito mais 

dificuldade de exercer a profissão, mas não tinha proteção social alguma. 

Então, se essa é a questão, de fugir da responsabilidade social com o funcionário, 

acredito que também não se justifica. 

Registro a presença do nobre Vereador Milton Ferreira. Já está, no auditório, o 

Vereador Paulo Frange que pode, também, ocupar a tribuna a hora que lhe convier. 

Tem a palavra a nobre Vereadora Juliana. 

A SRA. JULIANA CARDOSO –  Sr. Presidente, penso que não seja só isso. Do 

jeito que é colocado aqui, parece até que é algo simples: que é só regularizar uma situação de 

uma empresa ou de funcionários. 

Já fui às vistorias, realizadas pela Comissão de Saúde, em que pegamos 
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cooperativas de médicos que estavam funcionando dentro da Organização Social.  

O problema, Vereador Floriano, é que o mesmo dinheiro que sai dos cofres 

públicos sai tanto para a Organização Social como para Autarquia. São seis bilhões 

direcionados para pagar as duas coisas. 

Então, um médico que é da Organização Social, que está no mesmo puxadinho da 

AMA e da Unidade Básica de Saúde, vimos que um médico ganha de 9 a 12 mil e o outro 

ganha de 2 a 2.500. 

Portanto, o que tem de mudar é o sistema. A forma como está sendo colocada a 

abertura para se quarteirizar o serviço não está correta.  

Isso daqui é claro: é uma quarteirização do sistema. É para permitir que as 

Organizações Sociais abram consultórios com outros médicos a fim de fazer o atendimento. Aí 

que não se conseguirá ter controle, se aqui já brigamos! 

Falarei sobre um exemplo muito claro. Desde o mês de setembro preciso ter a 

informações sobre as filas de exames. A Secretaria de Saúde não me entregou até agora! 

Como Vereadora eles não me mandam a informação! Agora, imaginem se conseguirei ter 

informações sobre o valor dessa quarteirização nas Organizações Sociais! 

Portanto, sinto muito, mas isso aqui não dá. 

O nobre Vereador Paulo Frange está aqui e, com certeza, se colocará, mas já li o 

projeto e todo o processo. Então, aqui está colocada minha opinião a respeito. 

Muito obrigado, nobre Vereador Jamil Murad. 

O SR. PRESIDENTE (Jamil Murad) –  Muito obrigado, nobre Vereadora Juliana 

Cardoso. 

Parlamento é isso: argumentar a favor ou contra; procurar entender o projeto, etc. 

Felizmente, temos a participação do autor do projeto. 

Tem a palavra o nobre Vereador Paulo Frange. 

O SR. PAULO FRANGE –  Sr. Presidente, muito obrigado. 
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Na verdade, o projeto, por si, atende a minha expectativa. Ou seja, a oportunidade 

de debater um pouco e de aprimorar um pouco a lei das OSs para que possamos tentar 

oferecer, à sociedade, um pouco mais e com mais velocidade. 

A proposta não é a de buscar subempreitadas, nem empresas que possam 

complementar o trabalho, da mesma forma como se faz em uma subempreitada. 

Na Administração, quando falamos em quarteirização, que é o grande modelo de 

gestão, estamos falando em contratação de uma empresa capaz de fazer a gestão das 

empresas terceiras. No Brasil, chamamos a empresa que subempreita algum trabalho da 

empresa terceirizada como quarta ou quarteirizada. 

Então, Vereadora Juliana, só mesmo para podermos ajustar esse nome, no último 

Congresso da Hospitalar, realizado dia 19, esse modelo de quarteirização é adotado nos 

Estados Unidos como sendo extremamente importante quando alguém contrata mais que 

cinco, seis, sete empresas e não consegue mais fazer a gestão delas. Por exemplo, um 

hospital contrata equipes médicas, equipe de UTI, equipe de limpeza, equipe de higiene, 

equipe de segurança, aí o diretor passa a ficar o dia inteirinho tentando vigiar esse pessoal. O 

que ele faz? Ele contrata uma empresa capaz de fazer a gestão das terceiras e ele fala só com 

ela. Essa é a quarteirização. 

No Brasil, temos um exemplo muito ruim que vem da construção civil, onde 

contratamos uma empresa e ela subcontrata as terceiras. Terceiras da terceira. Isso é muito 

ruim! Na verdade, lá atrás, chamávamos isso de quarteirização, mas, na verdade, é 

subempreitada. 

Aqui, a proposta é que tenhamos um grupo de médicos de especialidades que 

complementarmente faça um trabalho para a Organização Social na forma de contratação 

direta. Por exemplo, na entidade como as Marcelinas, há hoje naquela região um grande 

problema. A Vereadora Juliana e os demais o conhecem muito bem. Trata-se do maior índice 

de natalidade da cidade de São Paulo e o lugar onde mais precisamos do pediatra. Não há 
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pediatras na cidade de São Paulo para atender toda a demanda. Não tem mais. Como 

conseguiria colocá-los lá contratando um por um os pediatras? Poderíamos contratar uma 

equipe de pediatras, ou seja, juntar em equipe como empresa de prestação de serviços em 

pediatria que fazem esse trabalho para uma Organização Social. E aí entre a empresa com os 

médicos todos constando no contrato de gestão da empresa, do CNPJ, ou seja, é uma 

empresa onde todos são sócios, eles acabam resolvendo um grande problema nosso. Não 

temos mais de discutir quem dá o plantão. O plantão é deles 24 horas. Eles se cobrem. Esse 

resultado tem dado muito certo, inclusive fora de São Paulo.  

Queríamos deixar a possibilidade de um debate. Esse projeto traz a oportunidade 

até mesmo de ouvirmos a Secretaria, as Organizações Sociais e os Vereadores para 

aprimorarmos essa relação. Hoje temos uma dificuldade muito grande nessa gestão.  

Presidente, um dos grandes problemas é quando precisamos do especialista que 

não existe. Por exemplo, alguém conhece algum lugar para indicar ao paciente que atenda 

reumatologia? Não temos. O reumatologista é um médico de um consultório só. Se tivéssemos 

uma instituição que pudesse como pessoa jurídica ser contratada para dar cobertura de 

reumatologia ou de doenças autoimunes nas regiões Noroeste ou Sul de São Paulo teríamos a 

segurança de que esse é um especialista que já está contemplado dentro de uma empresa 

especializada nesse assunto. Foi o que tentaram fazer com as chamadas organizações de 

gestão horizontal. Passamos a cardiologia para alguém cuidar, passamos a ortopedia para 

alguém cuidar. É essa a ideia.  

O projeto apresentado naquele momento foi um pedido para que pudéssemos tratar 

desse assunto e trazê-lo para que juntos construíssemos um texto. Juntos, aqui não há 

nenhuma intenção de propor algo por imposição. Esse projeto carece de uma discussão 

bastante técnica para atendermos a necessidade específica da Secretaria. Se perguntarmos à 

Secretaria sobre o problema que possui hoje seguramente a pediatria já é o primeiro e depois 

as doenças autoimunes. 
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O SR. PRESIDENTE (Jamil Murad) –  A instituição Santa Marcelina, por exemplo, 

considero uma instituição que tem bastante respeito merecidamente. Mas, deixando o nome de 

lado para não personalizar, uma OS precisa de clínico, cardiologista, cirurgião vascular e assim 

por diante. Pode começar a contratar da seguinte forma: os vasculares ou os cardiologistas se 

reúnem, fazem uma firma e a OS contrata essa firma. Se eu imaginar uma especialidade difícil 

de encontrar até posso entender esse processo. No entanto, legalizar essa situação, você ter 

uma entidade que pega um contrato para cobrir assistência numa região enorme, ela contrata 

não o profissional, mas pequenas empresas. Essas empresas canalizam os empregos. Então, 

o médico bate na porta e a OS fala: “Não te contrato. Você é cardiologista? Tudo bem. Procure 

uma empresa de cardiologistas e eu contrato aquela empresa de cardiologistas. Você como 

cardiologista não te contrato mais.” Quer dizer, então os empregos ficam monopolizados na 

mão de determinadas empresas e há uma manipulação. O indivíduo vai ficar submetido às 

condições impostas pela empresa, porque ele não tem mais mercado de trabalho. O mercado 

de trabalho está na mão das intermediárias. Então, é um risco muito grande. 

O SR. PAULO FRANGE –  Vereador Jamil, só respondendo, nas décadas de 80 e 

90 quando eu dirigia a parte médica da sociedade São Camilo chegamos a ter 12 mil 

profissionais no Brasil trabalhando para a sociedade e vieram as ações trabalhistas. O juiz 

entendeu que quando eu obrigo alguém a montar uma empresa ou a se juntar para poder 

pagar para a empresa e não para o profissional, eu estava criando um biombo para romper 

com as regras da CLT. O que temos de deixar bem claro é que não pode ser feito assim. O 

senhor está absolutamente correto e não queremos isso. Queremos complementarmente 

aquilo que não temos e poderíamos buscar nesse tipo de contratação.  

Há um problema que com certeza temos de tomar cuidado. Quando habilitamos 

uma Organização Social que se apresentou capaz de atender a região ela deu-me um atestado 

de que dá conta de tudo. Só que quando colocamos em prática, passados o quinto para sexto 

ano com essa experiência, descobrimos que as coisas estão mudando. A formação em 



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO FL. Nº 
SECRETARIA DE REGISTRO PARLAMENTAR E REVISÃO – SGP.4 Anexo – notas taquigráficas  
N O T A S  T A Q U I G R Á F I C A S  S E M  R E V I S Ã O   Proc. nº 
   CMSP – NOME DA CPI 
REUNIÃO:  12862  DATA: 06/06/2012  FL: 11 DE 23 Nome - RF  
 
 

 

pediatria – vou insistir na pediatria – a cada dia que passa é menor e São Paulo ainda tem 

bairros e regiões com a natalidade em curva ascendente. É o caso da Tiradentes. Então, 

vamos ter de nos ajustar em termos de legislação. 

Foi também motivo do congresso: modernidade legislativa como ferramenta de 

aprimoramento de relações contratuais. Precisamos dar um jeito de ser um pouco mais ágeis 

na legislação para poder atender a expectativa do momento. 

O SR. PRESIDENTE (Jamil Murad) – É esse o tema. Completando o aparte que 

tinha feito ao Vereador Paulo Frange, queria cumprimentá-lo por vir debater com a Comissão, 

porque é um projeto importante com consequências importantes e V.Exa. contribui para o 

esclarecimento. 

Agora, a falta de médico é um assunto ainda a ser desvendado no Brasil. Por 

exemplo, há lugares em São Paulo que não tem médicos, só que aqui tem um médico para 

cada 245 habitantes. Aí o Ministério da Educação ou da Saúde ou os dois juntos acham que 

mais médicos têm de se formar. As entidades médicas questionam se a formação de mais 

médicos resolverá o problema, porque apontam outros motivos para a falta de médicos: o baixo 

salário, as condições difíceis de trabalho, etc. Quer dizer, então, esse assunto é um assunto 

espinhoso. Devemos nos debruçar e realmente debater bastante esse assunto para formular 

soluções as mais adequadas e as que realmente resolvam os problemas.  

O SR. FLORIANO PESARO – A Vereadora Juliana poderá com mais propriedade 

depois dar o seu parecer final. 

Fui Relator desse projeto na Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 

Participativa e um dos pontos que me preocupei e peço realmente uma atenção especial é em 

relação ao contrato de gestão. O princípio da Organização Social é um princípio de 

contratualização. Quando se fala em terceirização, quarteirização, a gente cai num senso 

comum, tem que tomar cuidado.  
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O contrato de gestão é um instrumento novo no Brasil, tem cinco, seis anos. Ele tem 

deveres, cláusulas de monitoramento e avaliação do serviço, do atendimento. Como sei que a 

Vereadora Juliana, assim como todos os Vereadores desta Mesa, a chegar o Vereador Paulo 

Frange, têm o único intuito e interesse que é a prestação de serviço de qualidade gratuito à 

comunidade, de saúde, esse é o nosso objetivo - a Juliana pode até achar que difere, mas não 

difere um milímetro o dela do meu: queremos serviços de qualidade sendo prestados. Para 

isso, fizemos um contrato de gestão. Vamos pegar parte dos recursos do Sistema Único, 

vamos repassar para uma organização não governamental, sem fins lucrativos, para que ela 

possa cumprir aquela determinação nossa, dos reguladores do sistema de serviços. 

Ocorre que - e aí o Vereador Paulo Frange foi muito feliz - várias dessas 

organizações, ao contratarem seus serviços e médicos para trabalhar, ao contratar gente - não 

é só a máquina que vai trabalhar lá, como a máquina de tomografia, é preciso contratar o 

médico. Muitos são pessoas jurídicas; outros são de cooperativas. Mas não é que é uma clínica 

privada, eles se organizaram como pessoas jurídicas - até, eventualmente, como uma clínica -, 

mas vão trabalhar naquele contrato de gestão. Então, não é “quarteirizar” o serviço. O serviço é 

do contratado, que é a Organização Santa Marcelina - ou Einstein ou Sírio, ou sei lá quem, ou 

São Camilo. Nessa contratação é que se tem um problema de gestão - muito mais legislativo 

do que operacional. Por quê? Porque a lei, no Brasil, permite que o médico profissional liberal 

seja uma empresa. Ué! 

O SR. PRESIDENTE (Jamil Murad) –  V.Exa. concede aparte? 

O SR. FLORIANO PESARO -  Então, você está contratando médico que, no fundo, 

é uma empresa. É isso. 

O SR. PRESIDENTE (Jamil Murad) –  Estou achando muito importante sua 

argumentação. Existem as filantrópicas, organizações sociais filantrópicas. Mas hoje existe, na 

prestação de serviço de saúde, o grande capital. Hoje a saúde é explorada pelo Banco Itaú, 

pelo Banco Bradesco, por grandes seguradoras de nível internacional. Eles nem enxergam o 
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cidadão, o médico, o especialista. Eles, às vezes, tem ações na Bolsa de Valores. Então, as 

relações são essas e a lógica também não é mais uma lógica humanitária. A lógica é a do 

capital, do lucro, da busca de resultados financeiros. Portanto, a legislação geral é válida 

também na área da Saúde. Quem é pequeno é o profissional. Por melhor especialista que ele 

seja, ele é um cidadão que estudou a vida toda; é desprotegido; ele só sabe fazer aquela arte 

de operar ou de curar. Então, ele tem de ser protegido como outros cidadãos são protegidos 

nos seus contratos de trabalho. 

O SR. FLORIANO PESARO -  Agradeço o aparte, Vereador Jamil, mas quero aqui 

ressaltar que, de fato, podemos aqui discutir todo o problema da Saúde e a relação da nossa 

sociedade, à luz do capitalismo. Talvez o modelo de Saúde soviético realmente não tenha dado 

certo e em Cuba também, que foi um modelo para todos nós, também sofre hoje de problemas 

gravíssimos de falta de remédios e coisas do gênero. Podemos discutir a influência da indústria 

farmacêutica na Saúde - acho que é muito maior do que a dos dois bancos que V.Exa. citou aí. 

Acho que temos mais problemas com a indústria farmacêutica. 

Agora, outra questão que a Vereadora Juliana levantou nesse debate é a questão 

do salário entre os servidores públicos e os servidores contratados pela OS. Aí acho que é um 

ponto a ser discutido mesmo: como que se faz para, no médio prazo, equilibrar essas 

remunerações que o contrato de gestão permitiu que as OSs pagassem melhor seus 

funcionários - seus médicos, em especial. 

Mas isso não tem nada a ver com o projeto do Paulo Frange. É isso o que quero 

deixar claro. O projeto do Paulo Frange é um recorte dentre esses macroproblemas, digamos, 

de um Sistema Único de Saúde e o fato concreto de que as organizações sociais contratam 

médicos, previstos no contrato de gestão, e que, muitas vezes, são pessoas jurídicas - que 

precisam estar amparadas legalmente. 

Quero parabenizar a iniciativa do Vereador Paulo Frange, médico, e dizer que 

compartilho de sua iniciativa e me coloco à disposição inclusive para ser coautor de seu projeto 
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de lei. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Jamil Murad) –  Tem a palavra a nobre Vereadora Juliana 

Cardoso. 

A SRA. JULIANA CARDOSO –  Obrigada, Presidente. 

Bem, gente, acho que há aqui dois tipos de discussão. Uma é a questão da 

quarteirização “Quarteirização” do serviço; a outra é a questão do médico, do profissional. 

Mesmo se formos fazer um contrato para haver os consultórios, não é diretamente. É um 

contrato com a cooperativa, que não é, hoje, o ideal. Quando fomos fazer essa vistoria, os 

próprios médicos falavam: “Para a gente é difícil também viver nessa questão jurídica de 

cooperativa ou da pessoa jurídica, mas é hoje a alternativa para ter outros trabalhos e 

conseguir chegar ao patamar financeiro de que precisamos para atingir um retorno do estudo, 

da dedicação que tivemos". 

Então, são duas discussões. Porém, vou me atentar ao projeto que está muito claro. 

Há duas questões e até vou pedir para me emprestar um pouquinho o projeto de lei, Vereador 

Paulo Frange, por favor. 

Vamos ver - porque aprendi muito nesta Casa que tudo o que está no papel é o que 

vale e, principalmente, o que está escrito nesse projeto de lei é o que mais vale ainda. Então, 

as entrelinhas... O item três coloca assim: "A celebração de cada contrato de gestão poderá - 

poderá - ser precedida de processo seletivo, quando mais de uma entidade qualificada como 

organização social manifestar expressamente interesse de prestar o serviço objetivo da 

parceria na mesma unidade administrativa e nos termos regulamentados pelo Poder 

Executivo". A palavra "poderá" vem em vários outros artigos escritos. 

Já no cinco, diz: "O contrato de gestão poderá ser firmado com entidade 

qualificada... nos quais tenha parceria para atendimento clínico e ambulatorial com médicos 

especializados da rede privada". Isso daqui abre um precedente, Vereadores, de que as 
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entidades podem escolher quem são pessoas que elas querem contratar. Então, não é mais a 

Secretaria que está fazendo a escolha, porque hoje quem faz a escolha das Organizações 

Sociais é a Prefeitura. Por mais que haja dificuldade, por mais que sejam três pessoas que 

ficam na contabilidade para fazer 28 contratos de gestões - que dá quase 2,5 bilhões de reais - 

imaginem se for pegar quarteirização e a entidade vai escolher outra pessoa para fazer um 

serviço. 

Gente, não dá! O Vereador Floriano colocou aqui muito claramente que está tudo 

muito novo. É novo, tem seis anos. Então, vamos, primeiro, organizar a casa, vamos deixar 

muito claro o que está sendo pago, quanto que está saindo de dinheiro, pois já coloquei 

claramente neste Plenário que a organização social tem meta. Ela ganha o dinheiro e não 

cumpre? Está claro, é número que está lá, está escrito, está lá no sistema, não estou 

inventando nada. Então, vamos deixar muito claro que o dinheiro sai de um lugar só, de um 

setor público só, sai do meu bolso e do bolso de vocês. Então, só estou questionando isso para 

deixarmos muito claro que não dá para passar. 

Entendo também, Vereador Paulo Frange, a questão, porque também fico 

desesperada, quando chego lá ao Santa Marcelina e elas falam para mim: "Gente, não há 

médicos, não há pediatras, não há neuro". Eu entendo isso. Mas temos de pensar em outro 

sistema em que o dinheiro público seja mais bem fiscalizado para que não sejamos pegos de 

surpresa, pois temos visto que as entidades estão recebendo e não estão fazendo o serviço. 

Obrigada. 

O SR. PRESIDENTE (Jamil Murad) –  Tem a palavra o nobre Vereador Natalini. 

O SR. NATALINI -  Sr. Presidente, eu consultei nossa Assessoria E, por acaso, o 

senhor designou como Relator desse projeto a mim. Então, estou designado pelo senhor para 

relatar o projeto. Assim, queria propor, como temos muitos outros pontos de pauta, que V.Exa. 

pudesse deferir, por solicitação do Relator, outra audiência pública específica para este projeto, 

chamando as partes interessadas, chamando a Secretaria, chamando as entidades médicas 
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para fazermos um debate, pois acho que a intenção do projeto do Vereador Paulo Frange foi 

regularizar uma situação que hoje, em certos aspectos, existe e não está regulada e que 

pudéssemos aprofundar essa discussão - cada um tem sua opinião. 

É isso,Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jamil Murad) –  Respondendo... 

Tem palavra, pela ordem, o nobre Vereador Paulo Frange. 

O SR. PAULO FRANGE -  Sr. Presidente, acho excelente a oportunidade. Na 

verdade, queremos trazer esse debate e o mais importante, Vereadora Juliana, como V.Exa. 

colocou as dificuldades e tudo, mas é muito importante mesmo. Precisamos achar um jeito de 

fixar o médico no bairro. 

Se uma clínica especializada dessa ficar contratualizada com uma organização 

social e a organização social contratá-la para atender cada médico, a cada 15 minutos - como 

manda a regra -, até 20 pacientes por dia em seu consultório, complementarmente contratada 

pela organização social, esse médico vai utilizar o outro período da tarde não para ficar 

viajando em São Paulo, vai utilizar para ficar em seu consultório atendendo outros pacientes. 

O agendamento, quando discutimos esse assunto aqui, seria feito pela Secretaria, 

por meio de terminais burros, ou seja, o terminal recebe e encaminha e agenda diretamente do 

consultório do médico. Essa é outra possibilidade que temos de tratar, porque seria muito 

interessante para que pudéssemos ter a capilarização desses médicos. 

Lá onde o Vereador Milton atende, em Guaianases, com certeza, o consultório fica 

ocioso. O meu fica ocioso uma parte do dia. É uma pena. Temos capacidade instalada e não 

temos público naquele momento. Poderíamos estar atendendo com qualidade a população, 

mas recebendo esse paciente de um terminal burro - "burro" porque não pode interagir, não 

pode apagar. Ele recebe a consulta que tem de atender. Atendeu, há o código e ele recebe 

pelo atendimento da organização. Esse é o assunto. É por isso que a audiência pública seria 

muito interessante. 
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E mais: seria muito interessante, Vereador Natalini, se pedíssemos à Secretaria 

para se manifestar sobre esse tema. A discussão vem crescendo muito, ela, a Secretaria, está 

se debruçando sobre um assunto muito importante que são as avaliações de indicadores de 

performance das entidades. Quando isto estiver instalado, e já estar buscando essas 

informações na rede, vamos ter uma facilidade muito grande de saber exatamente como 

comparar uma coisa com outra e quem está fazendo melhor. É isso. 

Agradeço a oportunidade, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jamil Murad) – Tem a palavra, pela ordem, o nobre Vereador 

Claudio Prado.  

O SR. CLAUDIO PRADO –  Primeiro quero dizer que precisamos aprofundar esse 

debate. Parabenizo o Vereador Paulo Frange que veio aqui ampliar o debate. Todos os Srs. 

Vereadores deveriam fazer isso quando algo é polêmico. Quero dizer que concordo com o 

nobre Vereador Gilberto Natalini porque fizemos uma votação de flexibilizar a jornada dos 

médicos para a contratação das OSs. Então, isso meio que dá condições e conflita com o 

projeto do nobre Vereador. Gostaríamos de ampliar o debate e deixar claro sobre a questão de 

interpretação. Para mim quarteirização é quarteirização mesmo. Você contrata pelos 

terceirizados. E não administra os terceiros pela quarteirização. Acho que esse é um debate 

que tem de ser ampliado.  

O SR. PRESIDENTE (Jamil Murad) –  Agradeço aos Srs. Vereadores por 

acolherem a proposta do Vereador Gilberto Natalini. Podemos tomar esta decisão da 

convocação de uma terceira audiência pública. Encaminhamos a terceira audiência e depois 

acertaremos a data e os convidados, sendo um deles a Secretaria da Saúde e entidades da 

categoria médica que poderão vir dar opinião. Parabenizo a participação do Vereador Paulo 

Frange que contribuiu para o importante debate.  

Tem a palavra o nobre Vereador Milton Ferreira.  

O SR. MILTON FERREIRA -  Sr. Presidente, temos de valorizar a ideia do nobre 
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Vereador, médico, Paulo Frange no intuito de melhorar a saúde pública. Só teremos uma 

Saúde de melhor qualidade e supriremos o atendimento se valorizarmos o profissional médico 

que hoje não tem incentivo de atender o povo pobre porque não tem a devida valorização. A 

partir do momento em que passar a ser remunerado por produtividade evidentemente teremos, 

sim, até falta de cliente para esse profissional. O Presidente Jamil Murad mencionou que a 

organização médica, a instituição, temos um médico para 230 usuários. Onde estão esses 

médicos? Quando fazia plantão em pronto-socorro tínhamos em nossa equipe neurocirurgião 

com cinco anos só de especialidade. E estava atendendo gripe e dando benzetacil. Esse 

profissional não terá a devida valorização se não atuar na atividade dele. Dá para equacionar 

se valorizarmos o médico. Obrigado.  

O SR. PRESIDENTE (Jamil Murad) –  Agradeço a participação do Vereador Milton 

Ferreira.  

O SR. FLORIANO PESARO – Sr. Presidente, terei de me ausentar porque tenho 

que comparecer a outra comissão. Peço desculpas e minha assessoria ficará aqui à disposição 

para darmos continuidade ao acompanhamento do assunto.  

O SR. PRESIDENTE (Jamil Murad) –  Vamos suspender a audiência pública – há 

outros projetos a serem analisados – e abriremos a sessão ordinária, para retomar logo em 

seguida. Aproveitando a participação dos Srs. Vereadores, abriremos a sessão ordinária e 

queremos aprovar dois requerimentos se assim entenderem os Srs. Vereadores.  

- Suspensos, os trabalhos são reabertos sob a presidência do Sr Jamil Murad. 

O SR. PRESIDENTE (Jamil Murad) –  Reaberta a audiência pública. 

O SR. FLORIANO PESARO – Presidente, como se pode notar, eu não saí desta 

cadeira até agora. Não fui à Comissão de Constituição e Justiça porque não haverá reunião. 

Permanecerei por aqui, firme e forte, resistindo bravamente. 

O SR. PRESIDENTE (Jamil Murad) – Agradeço V.Exa. pelo interesse em contribuir 

com a nossa audiência pública.  
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Passemos ao PL 423/10 de autoria do Vereador Claudio Fonseca, que dispõe 

sobre a obrigatoriedade de esterilização de instrumentos de trabalho metálicos utilizados em 

salões e institutos de beleza e dá outras providências. Há alguém que queira se manifestar? 

(Pausa) Tem a palavra Joselina Maria Villares Ferreira Bastos, gabinete do Vereador Claudio 

Fonseca. 

A SRA. JOSELINA BASTOS – Sou assistente parlamentar do Vereador Claudio 

Fonseca, PPS. Estou aqui para falar sobre o PL 423/10 de autoria do citado Vereador. 

Boa tarde aos Vereadores e a todos os presentes. 

O projeto de lei dispõe sobre a obrigatoriedade de esterilização de instrumentos de 

trabalho metálicos utilizados pelas manicures nos salões e institutos de beleza. E também que 

aqueles materiais que não são metálicos, que sejam descartáveis. Também que a toalhinha, 

que seja colocada uma toalha de papel por cima. Algumas já fazem assim, têm o forno para 

esterilizar os instrumentos metálicos. Outras quando usam as toalhinhas, ela já foi usada por 

várias pessoas, estão bem sujinhas e elas ainda estão usando. Às vezes, temos que perguntar 

se os materiais foram esterilizados, a gente não sabe se foi ou se não foi. E isso pode passar 

hepatite C; hepatite B e outras doenças transmissíveis. 

A ideia do projeto de lei é tornar obrigatórios os cuidados higiênicos durante o 

trabalho das manicures. 

Obrigada. 

O SR. PRESIDENTE (Jamil Murad) – O projeto de lei 423/10 continua em 

discussão. 

O SR. NATALINI –  Quero elogiar o Vereador Claudio Fonseca pela iniciativa. Acho 

que o projeto do Vereador procede, tem muita propriedade. Registre-se minha posição 

favorável ao projeto e assim parabenizo o Vereador Claudio Fonseca. 

Obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jamil Murad) – Não há mais oradores inscritos para se 
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manifestar. Está encerrada a segunda audiência pública. 

O projeto seguinte, eu sou um dos autores. E o Vereador Natalini também. Passo a 

presidência então ao Vereador Claudio Prado.  

O SR. NATALINI – Presidente, estou estranhando. Esse projeto saiu da CPI da 

Covisa. Eu era membro da CPI da Covisa. Não estou entendo porque o meu nome não consta. 

O SR. PRESIDENTE (Jamil Murad) – Está aqui o seu nome. 

O SR. NATALINI – No meu papel não está. (Pausa) Está no seu e não está no 

meu. A pauta está errada, depois corrijam, por favor. Não estou vendo o meu nome constando 

como autor do projeto da CPI da Covisa. (Pausa) Já foi corrigido no projeto? (Pausa) Muito 

obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Jamil Murad) – Passo a presidência ao Vereador Claudio 

Prado. 

- Assume a presidência o Sr. Claudio Prado. 

O SR. PRESIDENTE (Claudio Prado) – Passemos ao PL 01/11 de autoria dos 

Vereadores Aurélio Miguel, Sandra Tadeu, Milton Leite, José Ferreira Zelão, José Américo, 

Paulo Frange, Noemi Nonato, Milton Ferreira, Jamil Murad e Natalini. Determina o envio de 

relatório sobre despesas com Vigilância Sanitária e epidemiológica à Câmara Municipal de São 

Paulo e dá outras providências. Pergunto se há alguém que queira se manifestar. (Pausa) Não 

havendo, considere-se realizada a audiência pública. 

- Assume a presidência o Sr. Jamil Murad. 

O SR. PRESIDENTE (Jamil Murad) – O próximo é o PL 190/11 de autoria do 

Vereador Juscelino Gadelha. Dispõe sobre a realização trimestral de procedimento de 

inspeção sanitária na coleta de amostras de águas explotadas do Município de São Paulo e dá 

outras providências. Em discussão. (Pausa) Não havendo inscritos, declaramos realizada a 

segunda audiência pública do projeto em tela. 

O próximo projeto de lei trata da criança e do adolescente. É o PL 581/09 de autoria 
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do Vereador José Américo. Assegura aos servidores públicos lotados na Guarda Civil 

Metropolitana disporem de creches ou berçários em favor de seus filhos, até que atinjam a 

idade pré-escolar no âmbito do Município de São Paulo. Em discussão. (Pausa) Não há 

oradores inscritos. Portanto, está realizada a primeira audiência pública do projeto em tela. 

Vamos agora apreciar o PL 399/10 de autoria do Vereador Antonio Carlos 

Rodrigues, que está em segunda audiência pública. Dispõe sobre o direito de provisão de 

educação infantil às crianças de zero até seis anos prestados aos filhos dos servidores 

públicos municipais da administração direta e indireta e dá outras providências. Está inscrito o 

Sr. Esdras Galvino do gabinete do Vereador Antonio Carlos, que irá se manifestar. 

O SR. ESDRAS GALVINO – Boa tarde. Sou do Gabinete do Vereador Antonio 

Carlos. Ao falar do projeto de lei nº 399/10 quero lhes dizer que já existem unidades 

administrativas do Município de São Paulo os CCI- Centros de Convivência Infantil, local em 

que as crianças de zero a seis anos podem ficar para os pais poderem trabalhar. E que aonde 

existe CCI diminuiu a falta dos funcionários no trabalho. O projeto visa consolidar esse tipo de 

garantia aos pais das crianças para se estender a toda rede da administração direta e indireta 

do Município de São Paulo. 

Obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Jamil Murad) – Continua em discussão. (Pausa) Não há 

mais inscritos, declaro realizada a segunda audiência pública do PL 399/10. 

Passemos à segunda audiência do PL 255/11 de autoria do Vereador Netinho de 

Paula. Determina fixação de placa advertindo sobre a proibição de venda de substâncias 

inalantes tóxicas aos menores de idade e dá outras providências. Em discussão. (Pausa) Não 

havendo inscritos, damos por encerrada a segunda audiência do projeto em tela. 

Passemos ao PL 408/11 de autoria da Vereadora Sandra Tadeu. Disciplina o 

ingresso de crianças e adolescentes nas lan houses, cyber cafés e estabelecimentos similares 

e dá outras providências. Em discussão. (Pausa) Não há inscritos. Portanto, damos por 
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encerrada a segunda audiência pública do PL 408/11. 

Projeto de lei 436/11 de autoria do Vereador Eliseu Gabriel. Obriga a realização de 

exame de oximetria de pulso em todos os recém-nascidos nos berçários das maternidades do 

Município de São Paulo e dá outras providências. Em discussão. (Pausa) Não havendo quem 

queira se manifestar, declaro realizada a segunda audiência pública do projeto em tela. 

Não havendo mais nada a ser tratado nesta audiência pública, declaro-a encerrada. 


